
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.

ACÓRDÃO

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005019-
36.2011.815.0251 — 5ª Vara da Comarca de Patos.

RELATOR: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
EMBARGANTE: Distribuidora de Bebidas Espinharas Ltda.
ADVOGADO:  Bruno Romero Pedrosa Monteiro (OAB/PE 11.338-A)
EMBARGADA: AMBEV S/A.
ADVOGADO: Leonardo Montenegro Concentino (OAB/PE 32.786)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO
CÍVEL.  INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO.  AUSÊNCIA
DOS  PRESSUPOSTOS  DO  ART.  1.022  DO  CPC.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

— Os embargos de declaração têm cabimento apenas nos casos de
obscuridade, contradição ou omissão, não se prestando ao reexame do
julgado  e  inexistindo  quaisquer  destas  hipóteses,  impõe-se  a  sua
rejeição,  mesmo  que  tenham  finalidade  específica  de
prequestionamento.  (Embargos nº  0003189-11.2013.815.0301,  2ª
Câmara Cível do TJPB, Rel. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. DJe
16.10.2017)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  estes autos acima
identificados.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Colendo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por unanimidade,  rejeitar  os
embargos de declaração, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos Declaratórios opostos por Distribuidora
de Bebidas Espinharas, em face do acórdão de fls. 986/990, que não conheceu de
parte do recurso apelatório e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, mantendo a
sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados na exordial. 

Afirma a embargante que o acórdão foi omisso, pois não houve
menção  ao  abuso  de  poder  econômico  pela  embargada.  Aduz  que  as  omissões
ocorreram porque o acórdão não foi fundamentado e prequestionou os arts. 422, 710,
711  e  720  do  CC,  art.  173,§4º  da  CF/88  e  os  arts.  371,  489,  §1º  do  CPC  (fls.



992/1.028).
Contrarrazões às fls. 1.032/1.078.

É o relatório. 

VOTO

Os embargos de declaração têm a finalidade específica de sanar
erro  material,  omissões,  contradições  ou  obscuridades  no  julgado  que,  de  alguma
forma, prejudiquem ou impeçam o efetivo cumprimento da decisão judicial. 

Alega a embargante que o acórdão recorrido foi omisso ao não
se  manifestar  sobre  o  abuso  de  direito  econômico  perpetrado  pela  embargada
(AMBEV).  Aduz que  o  acórdão  encontra-se  sem fundamentação e  prequestiona  os
dispositivos 422,710,711 e 720 do CC, 173§4º da CF/88, 371 e 489, §1º do CPC.

Pois bem.

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão
embargado  que,  em  tese,  deveria  ter  se  pronunciado  sobre  determinado  ponto  de
extrema relevância para o deslinde da causa e que, não obstante, quedou-se inerte.

No caso em tela não se verifica a omissão alegada, pois no que
se refere ao tópico de abuso do poder  econômico,  houve manifestação expressa no
acórdão (fl. 989), que afastou a alegada infração à ordem econômica, pois não havia
provas de que a AMBEV teria acordado com outros distribuidores, quando ainda em
vigor  o  contrato  com  a  embargante,  tampouco  havia  comprovação  de  privilégios
ofertados a outros distribuidores, comprometendo a atividade da recorrente. Irrelevante,
portanto,  a  alegação,  nesta  oportunidade,  de  processo  administrativo  no  CADE
(Conselho de Administrativo de Defesa Econômica) para afastar as teses fixadas no
acórdão recorrido.

Saliente-se,  ademais,  que  a  decisão  colegiada  consignou  a
expressa previsão contratual para que os contratantes finalizassem a parceria, desde que
houvesse  prévia  comunicação,  fato  este  obedecido  pela  AMBEV.  Assim,  forçoso
concluir que, entendendo pela inexistência de ilegalidade na finalização contratual, por
óbvio, não haveria que se falar em infração à ordem econômica em razão do abuso do
poder econômico.

No tocante ao prequestionamento dos dispositivos suscitados,
arts. 422, 710, 711 e 720 do Código Civil1, é evidente que embora não transcritos no

1 Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua 
execução, os princípios de probidade e boa-fé. 

Art. 710. Pelo contrato de agência, uma pessoa assume, em caráter não eventual e sem vínculos
de dependência, a obrigação de promover, à conta de outra, mediante retribuição, a realização de certos
negócios, em zona determinada, caracterizando-se a distribuição quando o agente tiver à sua disposição a
coisa a ser negociada.Parágrafo único. O proponente pode conferir poderes ao agente para que este o
represente na conclusão dos contratos.

Art. 711. Salvo ajuste, o proponente não pode constituir, ao mesmo tempo, mais de um agente,
na mesma zona, com idêntica incumbência;  nem pode o agente assumir o encargo de nela tratar de



acórdão,  o  seu  conteúdo  foi  debatido,  pois  ao  afastar  a  ilicitude  na  conduta  da
embargada, não há que se falar na inobservância dos princípios da boa-fé contratual.
Do mesmo modo, se o acórdão embargado mencionou a inexistência de provas (fl.989)
de que a embargada teria invadido a área de venda da embargante e teria acordado com
outros distribuidores, não haveria razão para debater os artigos 710, 711 e 720 do CC.

Em relação ao artigo 173, §4º da CF/882, foi desconsiderada a
alegação da apelante, ora embargante, a respeito da infração à ordem econômica, não
exsurgindo dos autos elementos suficientes a concluir que na finalização do contrato
com a embargante, houve abuso de poder por parte da embargada.

Quanto aos artigos 3713 e 489, §1º incisos I a IV4 do CPC,
diante  da  prova  dos  autos,  o  acórdão  recorrido  filiou-se  à  tese  de  que  não  houve
nulidade  na  rescisão  contratual,  inexistindo  elementos  que  concluam pela  falta  de
fundamentação do acórdão, a qual foi apontada,  ressalte-se,  de forma genérica pela
embargante.

Como mencionado, os embargos de declaração se prestam a
sanar vícios de omissão, contradição ou obscuridade, não sendo o recurso cabível para
rever os termos da decisão, conforme pretende a embargante.

Neste sentido, o entendimento pretoriano ensina:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  VÍCIOS.  INOCORRÊNCIA.
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  REJEIÇÃO. Os  embargos  de
declaração têm cabimento apenas nos casos de obscuridade, contradição
ou  omissão,  não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e  inexistindo
quaisquer destas hipóteses, impõe-se a sua rejeição, mesmo que tenham
finalidade  específica  de  prequestionamento. (Embargos nº  0003189-

negócios do mesmo gênero, à conta de outros proponentes.

Art. 720. Se o contrato for por tempo indeterminado, qualquer das partes poderá resolvê-lo,
mediante aviso prévio de noventa dias, desde que transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto
do investimento exigido  do agente.  Parágrafo  único.  No caso  de divergência  entre  as  partes,  o  juiz
decidirá da razoabilidade do prazo e do valor devido.

2 Art.  173.  Ressalvados  os  casos  previstos  nesta  Constituição,  a  exploração  direta  de  atividade
econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou
a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  § 4º A lei  reprimirá o abuso do poder
econômico que vise à dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário
dos lucros. 

3   Art. 371.   O juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver
promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu convencimento. 
4 Art.489.  (omissis)  §  1o Não  se  considera  fundamentada  qualquer  decisão  judicial,  seja  ela

interlocutória, sentença ou acórdão, que: I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato
normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida;  II -  empregar conceitos
jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso; III - invocar
motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão; IV - não enfrentar todos os argumentos
deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; V - se limitar
a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem
demonstrar  que  o  caso  sob  julgamento  se  ajusta  àqueles  fundamentos;  VI  -  deixar  de  seguir
enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência
de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.



11.2013.815.0301,  2ª  Câmara Cível  do TJPB, Rel.  Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho. DJe 16.10.2017)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OPOSIÇÃO  CONTRA ACÓRDÃO.
OMISSÃO.  VÍCIO  NÃO  DE  DEMONSTRADO.  MANIFESTO
PROPÓSITO  DE  REDISCUSSÃO  DA  TEMÁTICA.  Finalidade  de
prequestionamento. IMPOSSIBILIDADE. VINCULAÇÃO À INCIDÊNCIA
DAS HIPÓTESES DO ART. 1.022, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Não  verificação.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.  REJEIÇÃO.  Os
embargos  de  declaração  têm  cabimento  apenas  nos  casos  de
obscuridade,  contradição  ou  omissão,  ou,  ainda,  para  corrigir  erro
material,  não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado e  não  existindo
quaisquer  das  hipóteses  justificadoras  do  expediente,  impõe-se  a  sua
rejeição.  Se a parte dissente tão somente dos fundamentos narrados no
decisum combatido, deve-se valer do recurso adequado para impugná-
lo, não se prestando os embargos declaratórios para tal finalidade. Nem
mesmo  para  fins  de  prequestionamento  se  pode  desejar  repisar  os
argumentos, os quais restaram repelidos pela fundamentação desenvolvida
na decisão. (Apelação nº 0003159-40.2015.815.2003, 4ª  Câmara Cível  do
TJPB, Rel. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. DJe 05.10.2017)

Ex positis, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  a  Exma.  Desa.  Maria  das
Graças Morais Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Des. Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides  (Relator)  e  o  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques 
da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 28 de novembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                   RELATOR



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005019-
36.2011.815.0251 — 5ª Vara Da Comarca de Patos.

Vistos etc.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 23 de outubro de 2017

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                                    Relator


